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PORTARIA Nº  16.110, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 
 
 
 
 O Prefeito do Município de Ubá, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 

art. 128, II, “a”, da Lei Orgânica Ubaense, 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Designar SAMUEL GAZOLLA LIMA, Secretário Municipal de Educação, para responder 

cumulativamente e sem remuneração pelo cargo de Diretor Geral da Funir (Fundação Municipal 

Irailda Ribeiro dos Santos), criado pela Lei Complementar 096, de 29 de junho de 2007, com 

exercício autorizado a partir 04 de janeiro de 2021. (Dispensado da função a contar de 10 de novembro de 

2023 pela Portaria nº 18.263, de 09/11/2023) 

 
 Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
 

 
Ubá,MG, 08 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 

 
 

DO-e: 08/01/2021. 


